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TERMO DE CONTRATO DE PRESTA&O DE ($;

SERVICOS Nº 01/2017, QUE FAZEM ENTRQSQÚ!$F
COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR,

POR INTERMEDIO DO CENTRO REGIONAL DE

CIENCIAS NUCLEARES DO NORDESTE — CRCN-

NE E A EMPRESA SOLL - SERVICOS OBRAS E

LOCACÓES LTDA.

A Comissáo Nacional de Energia Nuclear — CNEN, por intermedio do Centro Regional de Ciéncias

Nucleares do Nordeste — CRCN/NE, com sede na Avenida Professor Luiz Freire, nº 200, Cidade

Universitária, Recife — PE, CEP 50740-540, inscrito no CNPJ sob o nº 00.402.552/0014-40, neste ato

representado pelo seu Ordenador de Despesas, Dr. FERNANDO ROBERTO DE ANDRADE LIMA,

Diretor, nomeado pela Portaria nº 66, de 29 de julho de 2013, publicada no DOU de 30 de julho de

2013, inscrito no CPF nº 018.199.844-00, portador da Carteira de ldentidade nº 595328 SSP-PE,
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa SOLL — Servigos, Obras e Locacóes Ltda,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.323.090/0001-51, sediada na Av. Professor Andrade Bezerra, nº

1.523 — Salgadinho, Olinda — PE, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo
Sr. Heitor Bezerra de Brito, portador da Carteira de ldentidade nº 863049, expedida pelo SSP/PE, e

CPF nº 034.164.024-72, tendo em vista o que consta no Processo nº 01351.000069l2016—91 e em

observáncia ás disposicóes da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e

da lnstrucáo Normativa SLTl/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas alteragóes, resolvem celebrar

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregáo — Sistema de Registro de Precos nº 02/2016,
mediante as cláusulas e condicóes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratacáo de servicos continuados de limpeza e

conservagáo, que seráo prestados nas condicóes estabelecidas no Termo de Referencia,

anexo do Edita].

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregáo, identificado no preámbulo e a

proposta vencedora, independentemente de transcricáo.

1.3. Objeto da contratagáo:
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Auxiliar de
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servigos gerais
10 3.145,22 31.452,20 377.426,39

Encarregado de

servicos gerais
1 3.014,67 3.014,67 36.176,05
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2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGENCIA

2.1. O prazo de vigencia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com inicio na data

de 03/01/2017 e encerramento em 03/01/2018, podendo ser prorrogado por interesse das partes
até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorizagáo formal da autoridade

competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os servicos tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. A Administragáo mantenha interesse na realizagáo do servico;

2.1.3. 0 valor do contrato permanece economicamente ventajoso para a Administragáo;
e

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogacáo.

2.1.5. A CONTRATADA náo tem direito subjetivo a prorrogacáo contratual.

2.2. A prorrogagáo de contrato deverá ser promovida mediante a celebragáo de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREQO
“

3.1.0 valor mensal da contratagáo e de R$ 34.466,87 (trinta e quatro mil, quatrocentos e

sessenta e seis reais e oitenta e sete centavos), perfazendo o valor total de R$ 413.602,44

(quatrocentos e treze mil, seiscentos e dois reais e oitenta e quarenta e quatro centavos).

3.2. No valor acima estáo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execugáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socials, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracáo, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto de contratacáo.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAQÁO ORCAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratacáo estáo programadas em dotacáo orcamentária

própria, prevista no oroamento da Uniáo, para o exerclcio de 2016, na classificacáo abaixo:

Gestáo/Unidade: 11501/113211

Fonte: 0100 ou 0250

Programa de Trabalho: 085944

Elemento de Despesa: 339037

PI: 20UX0002011

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correráo a conta dos recursos próprios para atender ás

despesas da mesma natureza, cuja alocacáo será feita no inicio de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO

5.1. O prazo para pegamento a CONTRATADA e demais condicóes a ele referentes encontram—

se definidos no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA - REPACTUAQÁO

6.1. Visando ¿¡ adequagáo aos noves pregos praticados no mercado, desde que solicitado pela
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na

formyent
!:
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no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será rá$f¿tua o,
'

competindo a CONTRATADA justificar e comprovar a variacáo dos custos, 9¿resentando (¿,
memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior apr%é age,?—CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto nº 2.271, de 1997, e nas disposicóes apñ

'

¡

da lnstrucáo Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2008.

6.2. A repactuacáo poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em

respeíto ao principio da anualidade do reajustamento dos precos da contratacáo, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a varia9áo de custos que tenham sua anualidade

resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da máo de obra e os custos

decorrentes dos insumos necessários a execucáo do servico.

6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuacáo será contado:

6.3.1. Para os custos relativos a mao de obra, vinculados a data-base da categoria

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convencáo coletiva de

trabalho, vigente a época da apresentacáo da proposta, relativo a cada categoría

profissional abrangida pelo contrato;

6.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formacáo de presos que

estejam diretamente vinculados ao valor de preco público (tarifa): do último reajuste

aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinacáo legal ou

normativa;

6.3.3. Para os demais custos, sujeitos a variacáo de precos do mercado: a partir da data

limite para apresentacáo das propostas constante do Edital.

6.4. Nas repactuacóes subsequentes á primeira, o interregno de um ano será computado da

última repactuacáo correspondente a mesma parcela objeto de nova solicitacáo. Entende-se

como última repactuacáo, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente

daquela em que celebrada ou apostilada.

6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuacáo encerra—se na data de prorrogacáo

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convencáo coletiva que fixar os novos

custos de máo de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do

encerramento da vigéncia do contrato, caso náo haja prorrogacáo.

6.6. Caso a CONTRATADA nao solicite a repactuaoáo tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusáo do direito a repactuacáo.

6.7. Nessas condicóes, se a vigéncia do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuacáo só

poderá ser pieiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

6.7.1. da vigéncia do acordo, dissídio ou convencáo coletiva anterior, em relacáo aos

custos decorrentes de máo de obra;

6.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por

determinacáo legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e

formagáo de precos que estejam diretamente vinculados ao valor de preco público

(tarifa);

6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentacáo da proposta, em

reiacáo aos custos sujeitos a variacáo de precos do mercado;

6.8. Caso, na data da prorrogacáo contratual, ainda náo tenha sido celebrado o novo acordo,

dissídio ou convencáo coletiva da categoria, ou ainda nao tenha sido possível a CONTRATANTE

ou a CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusul
"

_,
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aditivo de prorrogacáo para resguardar o direito futuro a repactuacáo, a ser exercido táo logo se

disponha dos valores reajustados, sob pena de preciusáo.

6.9. Quando a contratacáo envolver mais de uma categoria profissional, com dates base

diferenciadas, a repactuacáo deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos,
dissídios ou convencóes coletivas das categorias envolvidas na contratacáo.

6.10. E vedada a inclusáo, por ocasiáo da repactuagáo, de beneficios náo previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por forca de instrumento legal, sentenga
normativa, acordo coletivo ou convengáo coletiva.

6.11. A CONTRATANTE náo se vincula ás disposicóes contidas em acordes e convengóes
coletivas que náo tratem de materia trabaihista.

6.12. Quando a repactuacáo referir-se aos custos da máo de obra, a CONTRATADA efetuará a

comprovacáo da variacáo dos custos dos servicos por meio de Planilha de Gustos e Formacáo
de Precos, acompanhada da apresentacáo do novo acordo, dissídio ou convengáo coletiva da

categoria profissional abrangida pelo contrato.

6.13. Quando a repactuacáo referir—se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a

variaoáo por melo de Planilha de Gustos e Formacáo de Precos e comprovará o aumento dos

precos de mercado dos ¡tens abrangidos, considerando-se:

6.13.1. os precos praticados no mercado ou em outros contratos da Administracáo;

6.132. es particularidades do contrato em vigéncia;

6.13.3. a nova planilha com variacáo dos custos apresentados;

6.13.4. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referencia, tarifas

públicas ou outros equivalentes;

6.13.5. índice especifico, setorial ou geral, que retrete a variacáo dos precos relativos a

alguma parcela dos custos dos servicos, desde que devidamente individualizada na

Planiiha de Gustos e Formacáo de Pregos da Contratada.

6.13.6. A CONTRATANTE poderá realizar diligencias para conferir a variacáo de custos

alegada pela CONTRATADA.

6.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuacóes teráo suas vigéncias iniciadas

observando-se o seguinte:

6.14.1. a partir de ocorréncia do fato gerador que deu causa a repactuacáo;

6.14.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuizo da contagem
de periodicidade para concessáo das próximas repactuaoóes futuras; ou

6.14.3. em data anterior a ocorréncia do feto gerador, exclusivamente quando a

repactuagáo envolver revisáo do custo de máo de obra em que o próprio fato gerador, na

forma de acordo, dissídio ou convencáo coletiva, ou sentenca normativa, contemplar
data de vigéncia retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensacáo
do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuagóes
futuras.

6.15. Os efeitos financeiros da repactuacáo ficaráo restritos exclusivamente aos ¡tens que a

motivaram, e apenas em relacáo a diferenca porventura existente.

6.16. A decisáo sobre o pedido de repactuacáo deve ser feita no prazo máximo de sessen

dias, contados a partir de solicitaoáo e da entrega dos comprovantes de variacáo dos sustos
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6.17. 0 prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a
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comprovacáo da variacáo dos custos. 153 “

6.18. As repactuacóes seráo formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem

com a prorrogacáo contratual, caso em que deveráo ser formalizadas por aditamento ao

contrato.

7. CLÁUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUQÁO

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 20.680,12 (vinte mii, seiscentos e oitenta

reais e doze centavos), na modalidade de secure qarantia. caucáo em dinheiro, títulos de divida

pública ou fianga bancária, correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total, no prazo de

10 (dez) dias, observadas as condicóes previstas no Edital.

7.2. A garantia prevista em edital somente será liberada ante a comprovacáo de que a empresa

pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratacáo, e que, caso esse

pegamento náo ocorra até o fim do segundo més após o encerramento da vigéncia contratuai, a

garantia será utilizada para o pegamento deseas verbas trabalhistas, conforme estabeiecido no

art. 19-A, inciso IV, de instrucáo Normativa SLTl/MPOG n. 02/2008, observada a legislacáo que

rege a materia.

8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUQAO DOS SERVIQOS E FISCALIZACAO

8.1. O regime de execucáo dos servicos a serem executados pela CONTRATADA, os materiais

que seráo empregados e a fiscalizagáo pela CONTRATANTE sáo aqueies previstos no Termo

de Referéncia, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAGÓES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigacóes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sáo aquelas previstas no Termo de

Referéncia, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DECIMA — SANGÓES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sancóes relacionadas ¿¡ execucáo do contrato sáo aqueias previstas no Termo de

Referencia, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - RESCISÁO

11.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da

Lei nº 8.666, de 1993, com as consequéncias indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuizo

da aplicacáo das sanoóes previstas no Termo de Referéncia, anexo do Edital.

11.2. Os casos de rescisáo contratual seráo formalmente motivados, assegurando-se a

CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa.

11.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescis_áo
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

/

11.4. 0 termo de rescisáo, sempre que possivel, será precedido:

11.4.1. Balance dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumprid s;
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11.4.2. Relacáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. lndenizacóes e multas.

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — VEDACÓES

12.1. E vedado a CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operacáo financeira;

12.1.2. interromper a execucáo dos servicos sob alegacáo de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - ALTERACÓES

13.1. Eventuais alteracóes contratuais reger-se—áo pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de

1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condicóes contratuais, os acréscimos

ou supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado de contrato.

13.21. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de

presos, inclusive o acréscimo de que trata o 5 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.3. As supressóes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderáo
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA -— DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicóes contidas

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposicóes contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa

do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA - PUBLICACAO

15.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicagáo deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial da Uniáo, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA — FORO

16.1. 0 Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execugáo deste Termo de Contrato

será o da Secáo Judiciária de Secáo Judiciárla de Pernambuco, Subsecáo Judiciária de Recife -

Justica Federal.

Para firmeza e validada do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (dues) v

de igual teor, que, depois de lido e echado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Recife, 03 de janeiro de 2017
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Fernando Roberto de And ade Lima 34, ¿_ '

Diretor - CRCN-NE 333193
CPF - 018.199.844-00

%%Má/f'
Heitor Be2erra de Brito

Diretor Presidente - Sol|

CPF — 034.164.024-72

TESTEMUNHAS:

1) ........... . . .

Dtega Remerson M.S. 0!ive…nm
Nºme e CPFÍ Assnstente em C&T

S¡APE 1828868
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A_UTORI_ZACÁO COMPL_EMENTA_R AO CONTRATO Nº 01l2_017

SOLL— ServigosObras e Locaboes'Ltda, inscrita no CNPJ nº 00.323.090/0001-51,

por intermédio de seu representante legal, 0 Sr. Heitor Bezerra de Brito portador de Cédula de

Identidade RG nº 863049 SSP—PE e do CPF nº 034.164.024-72, AUTORIZA o Centro Regional de

Ciéncias Nucleares do Nordeste —- CRCN/NE, para os fins dos artigos 19-A e 35 da Instrugáo
Normativa nº 02, de 30/04/2008, da Secretaria de Logistica e Tecnologia de Informagáo do Ministério

do Planejamento, Orgamento e Gestáo, e dos dispositivos correspondentes do Edital do Pregáo n.

02/2016:

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados

a qualquer tempo na execugáo de contrato acima mencionado os valores relativos aos salários e

demais verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no

cumprimento dessas obrigagóes por parte da CONTRATADA, até o momento da regularizagáo, sem

prejulzo das sangóes cabíveis, conforme o artigo 19-A, inciso V, de Instrugáo Normativa SLTI/MPOG

nº 2/2008;

2) que sejam provisionados valores para o pegamento dos trabalhadores alocados na

execugáo do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimenta9áo, e

aberta em nome de empresa SOLL -— Servigos, Obras e Locagóes Ltda junto a instituigáo bancária

oficial, conforme o artigo 19-A, inciso |, e Anexo VII. de lnstruoáo Normativa SLTI/MPOG nº 2/2008,
cuja movimenta9áo dependerá de autorizagáo prévia do Centro Regional de Cíéncias Nucleares do

Nordeste —- CRCN/NE, que também terá permanente autorizagáo para acessar e conhecer os

respectivos saldos e extratos, independentemente de qualquer intervengáo de titular da conta.

3) que a CONTRATANTE utilize o valor de garantia prestada para realizar o

pegamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execugáo do contrato, caso a

CONTRATADA náo efetue tais pagamentos até o fim do segundo més após o encerramento da

vigéncia oontratual, conforme artigos 19, XIX, e 35, da lnstrugáo Normativa SLTl/MPOG nº 2/2008.

Recife, 03 de janeiro de 2016

HeitorBéjzerra.%de Brito

Diretor Presidente - Soil

CPF — 034.164.024-72
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Heitor Bezerra de Brito

Diretor Presidente- Soll

CPF — 034.164.024-72
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_

' '

Dtego Remerson'M;s. Olivnlra'
Nome 9 CPF; Assnstente em C&T

SIAPE 1828868




